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Deliberação n.o 204/2006. — Competências — delegações e sub-
delegações. — 1 — Ao abrigo do disposto no artigo 27.o do Decreto-Lei
n.o 197/99, de 8 de Junho, e nos termos do disposto nos artigos 35.o
a 40.o do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, na redacção que lhe
foi dada pelo Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro, o conselho
administrativo da Flotilha, reunido em 20 de Janeiro de 2006,
deliberou:

a) Delegar no comandante capitão-de-mar-e-guerra Aniceto
Garcia Esteves a competência para autorizar despesas no
âmbito do Comando da Zona Marítima do Norte:

1) Com locação e aquisição de bens e serviços até ao limite
de E 4987,97, de acordo com o previsto na alínea a)
do n.o 1 do artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de
8 de Junho;

2) Com empreitadas de obras públicas até ao limite de
E 4987,97, de acordo com o previsto na alínea b) do
n.o 1 do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de
Junho;

b) Autorizar a subdelegação da competência referida no n.o 1,
alínea a), subalínea 1), nos oficiais que, na directa dependência
do comandante, desempenham funções de comando, direcção
ou chefia.

2 — Esta deliberação produz efeitos a partir a presente data.

20 de Janeiro de 2006. — O Presidente, Fernando Delfim Guimarães
Tavares de Almeida, CALM. — O Vogal, 2.o Comandante, Febo Nuno
de Oliveira Vargas de Matos, CMG. — O Vogal, chefe do DAF, João
Carlos Dias Carvalho, CTEN AN. — O Secretário, António Pedro Mes-
quita Bernardino, 1TEN AN.

Deliberação n.o 205/2006. — Competências — delegações e sub-
delegações. — 1 — Ao abrigo do disposto no artigo 27.o do Decreto-Lei
n.o 197/99, de 8 de Junho, e nos termos do disposto nos artigos 35.o
a 41.o do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, na redacção que lhe
foi dada pelo Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro, o conselho
administrativo da Flotilha, reunido em 20 de Janeiro de 2006, deli-
berou delegar no chefe da Divisão de Logística, capitão-tenente Paulo
Jorge dos Santos Colaço, a competência para autorizar despesas no
âmbito do Comando da Zona Marítima do Centro:

a) Com locação e aquisição de bens e serviços até ao limite
de E 4987,97, de acordo com o previsto na alínea a) do n.o 1
do artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho;

b) Com empreitadas de obras públicas até ao limite de E 4987,97,
de acordo com o previsto na alínea b) do n.o 1 do artigo 4.o
do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho.

2 — Esta deliberação produz efeitos a partir a presente data.

20 de Janeiro de 2006. — O Presidente, Fernando Delfim Guimarães
Tavares de Almeida, CALM. — O Vogal, 2.o Comandante, Febo Nuno
de Oliveira Vargas de Matos, CMG. — O Vogal, chefe do DAF, João
Carlos Dias Carvalho, CTEN AN. — O Secretário, António Pedro Mes-
quita Bernardino, 1TEN AN.

Deliberação n.o 206/2006. — Competências — delegações e sub-
delegações. — 1 — Ao abrigo do disposto no artigo 27.o do Decreto-Lei
n.o 197/99, de 8 de Junho, e nos termos do disposto nos artigos 35.o
a 40.o do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, na redacção que lhe
foi dada pelo Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro, o conselho
administrativo da Flotilha, reunido em 20 de Janeiro de 2006, deli-
berou delegar no chefe do Gabinete de Logística Operacional da
Divisão Logística, capitão-tenente José António Zeferino Henriques,
a competência para autorizar despesas no âmbito do Comando da
Zona Marítima do Centro:

a) Com locação e aquisição de bens e serviços até ao limite
de E 4987,97, de acordo com o previsto na alínea a) do n.o 1
do artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho;

b) Com empreitadas de obras públicas até ao limite de E 4987,97,
de acordo com o previsto na alínea b) do n.o 1 do artigo 4.o
do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho.

2 — Esta deliberação produz efeitos a partir da presente data.

20 de Janeiro de 2006. — O Presidente, Fernando Delfim Guimarães
Tavares de Almeida, CALM. — O Vogal, 2.o Comandante, Febo Nuno
de Oliveira Vargas de Matos, CMG. — O Vogal, chefe do DAF, João
Carlos Dias Carvalho, CTEN AN. — O Secretário, António Pedro Mes-
quita Bernardino, 1TEN AN.

EXÉRCITO

Comando do Pessoal

Direcção de Administração e Mobilização do Pessoal

Repartição de Pessoal Militar não Permanente

Portaria n.o 367/2006 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior do Exército promover ao posto de tenente desde 3 de Janeiro
de 2006, nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 305.o do EMFAR,
contando a antiguidade e efeitos administrativos desde a mesma data,
os alferes em seguida mencionados:

ALF C MORT PESADO RC (03738097) Paulo Guilherme Batista
dos Santos.

ALF A CAMP DIR TIRO RC (18734797) Ricardo da Silva Mendes
Guerreiro.

17 de Janeiro de 2006. — Por subsubdelegação do Major-General
DAMP, após subdelegação do Tenente-General AGE, por delegação
do General CEME, o Chefe da Repartição, José Manuel P. Esperança
da Silva, COR INF.

Portaria n.o 368/2006 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior do Exército promover ao posto de tenente desde 8 de Agosto
de 2005, nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 305.o do EMFAR,
contando a antiguidade e efeitos administrativos desde a mesma data,
o alferes em seguida mencionado:

ALF SP TRAD. LIC. GERMANICAS RC (18932696) Jorge Miguel
da Costa Pinto Faustino.

17 de Janeiro de 2006. — Por subsubdelegação do Major-General
DAMP, após subdelegção do Tenente-General AGE, por delegação
do General CEME, o Chefe da Repartição, José Manuel P. Esperança
da Silva, COR INF.

Portaria n.o 369/2006 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior do Exército promover ao posto de tenente desde 3 de Janeiro
de 2006, nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 305.o do EMFAR,
contando a antiguidade e efeitos administrativos desde a mesma data,
o alferes em seguida mencionado:

ALF SP SECRETARIADO RC (10686697) Miguel António Jacinto
Ferreira.

17 de Janeiro de 2006. — Por subsubdelegação do Major-General
DAMP, após subdelegação do Tenente-General AGE, por delegação
do General CEME, o Chefe da Repartição, José Manuel P. Esperança
da Silva, COR INF.

Portaria n.o 370/2006 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior do Exército promover ao posto de tenente desde 8 de Janeiro
de 2006, nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 305.o do EMFAR,
contando a antiguidade e efeitos administrativos desde a mesma data,
o alferes em seguida mencionado:

ALF S MED. GERAL RC (06310093) Sérgio Silva Melo.

17 de Janeiro de 2006. — Por subsubdelegação do Major-General
DAMP, após subdelegação do Tenente-General AGE, por delegação
do General CEME, o Chefe da Repartição, José Manuel P. Esperança
da Silva, COR INF.

Portaria n.o 371/2006 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior do Exército promover ao posto de alferes desde 9 de Dezem-
bro de 2005, nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 305.o do
EMFAR, contando a antiguidade e efeitos administrativos desde a
mesma data, os aspirantes a oficial em seguida mencionados:

ASP I ATIRADOR RC (18157198) Humberto Manuel Santos
Teixeira.

ASP AM ADM. FINANÇAS RC (27858693) Maria Isabel Raposo
Teodósio Bastos Alhinho.

ASP C PE RC (13055997) Regina Alexandra Correia Gomes Fino.

18 de Janeiro de 2006. — Por subsubdelegação do Major-General
DAMP, após subdelegação do Tenente-General AGE, por delegação
do General CEME, o Chefe da Repartição, José Manuel P. Esperança
da Silva, COR INF.




